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SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

TIPO DE SOLICITAÇÃO
Recursos para Ações de Restabelecimento

ATUALIZAÇÃO DE DADOS HUMANOS (PESSOAS)
Desabrigados n° Desalojados n° Afetados n°

Pessoas que necessitam de abrigo 
público, como habitação temporária, em 
função de danos ou ameaça de danos 
diretamente causados pelo desastre.

Pessoas que, em decorrência dos 
efeitos diretos do desastre, 

precisaram desocupar seus domicílios, 
mas não necessitam de abrigo 

público.

Pessoas afetadas diretamente pelo desastre e que 
necessitam de intervenção pública para ações de resposta 

(excetuando os já contabilizados ao lado). Ex.: 
desaparecidos, isolados, enfermos, feridos, vítimas fatais, 

etc.
0 0 0

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Meta 1:

Limpeza Urbana

Com a força do evento que chegou a 102 km por hora, derrubando centenas de arvores em todo o município, além de danificar uma parte 
da iluminação publica de responsabilidade do município! E como ainda tem muitas arvores para serem retiradas da cidade é que solicitamos 
recurso financeiro para recolhimento das arvores e entulho.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

3785 30 5.040,00

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Aluguel de 01 Caminhão VW 15.180 com carroceria para ajuda na retirada de arvores das vias 
publicas

Locação

80 HORA/MÁQUINA 30 48,00 3.840,00

2
Mão de obra para ajunta as arvores. (03 servente por 10 dias) Serviço

30 DIÁRIA 30 40,00 1.200,00

Meta 2:

Telhas para residencias 

Com a força do vento 31 (trinta e um) telhados foram totalmente destruídos pelo desastre, dessas 26 famílias não tem condições financeiras 
de reconstruirem seus lares e 03 famílias tiveram suas residências totalmente destruídas e as outras já reconstruiram suas residências. E as 
telhas são todas de 4 mm, pois os telhados foram totalmente destruídos por isso não tem como reaproveitar telhas. Gostaria de ratificar 
sobre o item 2 dessa meta, pois não encontramos madeira legalizada com essa medida de 5x8cm, e só encontramos ela 4x7, e gostaríamos 
que ratificasse, para essa medida de 4x7, para não termos problema na prestação de conta junto a este órgão de tanta importância para a 
nossa nação. E desde já pedimos desculpas! 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

112 30 29.466,45

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1 Telhas de 4mm para reconstrução das residencias sinapi 7191 Aquisição
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884 UNIDADES 30 20,24 17.892,16

2
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 4x7 cm- 4 metros (tabela sinapi 4004) Aquisição

10 METRO CÚBICO 30 890,33 8.903,30

3
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 2x5 cm - 4 metros (tabela sinapi 4004) Aquisição

3 METRO CÚBICO 30 890,33 2.670,99

Meta 4:

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A Escola EMEF. Maria Erandir Nogueira teve parte do seu telhado destruído e uma parte já foi refeita mais faltou recurso para concluímos.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

253 30 360,00

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela SINAPI Aquisição

100 UNIDADES 30 1,20 120,00

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

2 DIÁRIA 30 80,00 160,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

2 DIÁRIA 30 40,00 80,00

Meta 5:

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A creche Sonho Encantado teve parte do seu telhado danificado e com isso prejudicando as crianças em seu aprendizado, pois uma das 
salas quando chove acaba filtrando agua pelo forro. 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

41 30 168,00

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela SINAPI Aquisição

40 UNIDADES 30 1,20 48,00

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

1 DIÁRIA 30 80,00 80,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

1 DIÁRIA 30 40,00 40,00

Meta 6:

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A Escola Afrânio Lins é uma das mais prejudicadas pois teve varias áreas danificadas principalmente duas salas e por isso solicitamos 
recurso para refazer os danos causados pelo temporal. 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

475 30 3.028,80

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Telha de fibrocimento tabela sinapi 7191 Aquisição

120 UNIDADES 30 20,24 2.428,80

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

5 DIÁRIA 30 80,00 400,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

5 DIÁRIA 30 40,00 200,00

Meta 7:

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.



A Escola expedito Moreira teve parte do seu telhado danificado e a escola fez alguns serviços mias o recurso não foi possível reconstrui tudo 
e ainda ficou uma parte. 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

381 30 408,00

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela SINAPI Aquisição

140 UNIDADES 30 1,20 168,00

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

2 DIÁRIA 30 80,00 160,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

2 DIÁRIA 30 40,00 80,00

VALOR TOTAL R$ 38.471,25

TERMO DE COMPROMISSO

[ X ] Declaro que as informações apresentadas neste Plano expressam a verdade e assumo o compromisso de aplicar os 
 pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDECrecursos repassados/disponibilizados

/MI) em ações destinadas ao socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, em cenário de 
e de acordo com a Lei 12.340/2010 (e suas alterações desastre,  exclusivamente nas metas apresentadas neste Plano

posteriores), Lei nº 12.608/2012, os Decretos nº 7.505/2011, 7.257/2010, Instrução Normativa do MI n. 01, de 24/08/2012 e a Portaria 
nº 607/2011, a Lei nº 8.666/1993 e outras relacionadas à contratação, bem como demais orientações publicadas pela SEDEC/MI.

Da mesma forma, declaro estar ciente da obrigação de comprovar a regular utilização dos recursos repassados
 através de documentos específicos solicitados pela SEDEC, tais como: /disponibilizados relatório para prestação de contas de 

 para prestação de contas recursos materiais (em até 90 dias após o recebimento dos materiais/kits); relatório de execução
parcial de recursos financeiros (de frequência , durante o prazo de vigência do instrumento) e documentação necessária à trimestral
prestação de contas  (em até 60 dias a contar do término da execução das ações/metas).final

É o que informamos,

Monte Alegre, 22 de Fevereiro de 2018
PROPONENTE
Monte Alegre
04.838.496/0001-28
JARDEL VASCONCELOS CARMO
033.916.122-15

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
Leomar Araújo de Oliveira 
525.830.072-20 
(93) 99130-9818 
defesacivilmontealegrepara@outlook.com



















 

                                 ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818 

Endereço: AV – Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA  

  E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA TEMPESTADE. 

 
MUNICÍPIO: MONTE ALEGRE 

UF: PA  

DATA DO DESASTRE: 22/07/2017 

LEGENDA: Barracão Comunitário da Vila de Juçarateu, teve 16 telhas de alumínio destruída. 
 

 
LEGENDA: Barracão comunitário da Vila de Pariço, teve 60 telhas destruídas e parte do madeira-me.  

 

mailto:defesacivil@montealegre.pa.gov.br


 

                                 ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818 

Endereço: AV – Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA  

  E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

                    LEGENDA: Residência destruída na Vila de Pariço, por uma arvore.  

 
 LEGENDA: Residência destruída na trav: Raimundo Uchoa s/n, bairro de Pajuçara. 

 

mailto:defesacivil@montealegre.pa.gov.br


 

                                 ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818 

Endereço: AV – Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA  

  E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

LEGENDA: Igreja destruída na rua 04 s/n, bairro de Planalto. 

LEGENDA: Residencia destruída na rua 02 s/n, bairro de Planalto  

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Leomar Araújo de Oliveira 

Coordenador Municipal de Defesa Civil 

Decreto 073/2017 

mailto:defesacivil@montealegre.pa.gov.br


 

                                 ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818 

Endereço: AV – Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA  

  E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA TEMPESTADE. 

 
MUNICÍPIO: MONTE ALEGRE 

UF: PA  

DATA DO DESASTRE: 22/07/2017  

 

LEGENDA: Residência que teve seu telhado destruído e parte da alvenaria e duas pessoas feridas, bairro de Pajuçara. 

 
LEGENDA: Residência teve seu telhado destruído, na rua Silvério, bairro de Turu.  

mailto:Defesacivilmontealegrepara@outlook.com


 

                                 ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818 

Endereço: AV – Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA  

  E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

 
LEGENDA: Residência teve seu telhado destruído, na Rua 04, bairro de Planalto.  

 

 
LEGENDA: Residência com o seu telhado destruído na Trav. Cícero Rocha s/n, bairro de Pajuçara. 

mailto:Defesacivilmontealegrepara@outlook.com


 

                                 ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818 

Endereço: AV – Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA  

  E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

 

LEGENDA: Residência com o seu telhado destruído na Trav. Ulisses Guimarães s/n, bairro de Planalto. 

 

LEGENDA: Residência teve seu telhado destruído na rua 1º de Maio s/n, bairro de Curaxi I  

mailto:Defesacivilmontealegrepara@outlook.com


 

                                 ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818 

Endereço: AV – Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA  

  E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

LEGENDA: residência teve seu telhado destruído no, bairro de Nova Olinda. 

 

 

 
 

 

_______________________________________ 

Leomar Araújo de Oliveira 

Coordenador Municipal de Defesa Civil 

Decreto 073/2017 

mailto:Defesacivilmontealegrepara@outlook.com












MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Assunto: Solicitação de emissão de empenho – Ações de Resposta

Senhor Secretário Nacional,

1. Trata-se de processo destinado à liberação de recursos ao Município de Monte Alegre/PA a título de Transferência Obrigatória, disciplinada pela Lei nº 
12.340, de 2010, para a execução de ações de Resposta - Socorro e Assistência Humanitária.

2. O art. 3º da Lei nº12.340, de 2010 reza que o Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em 
situação de emergência ou estado de calamidade pública. Este apoio será prestado aos entes que tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade 
pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.

3. A solicitação de reconhecimento, solicitada pelo ente, foi analisada nos termos dispostos na Instrução Normativa MI nº 02, de 22 de dezembro de 2016, que 
“Estabelece procedimentos e critérios para a decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública pelos Municípios, Estados e pelo Distrito 
Federal, e para o reconhecimento federal das situações de anormalidade decretadas pelos entes federativos”, diretamente no Sistema Integrado de Informações 
sobre Desastres – S2iD ocasionado o reconhecimento federal.

4. O Plano de Resposta, disponibilizado no S2iD pelo ente, foi aprovado pela área técnica - documento SEI nº 0715463 e 0715472.

5. Dessa forma, e em decorrência do atendimento tempestivo feito pelo ente beneficiário, o Poder Executivo poderá efetuar os repasses de recursos ao ente 
beneficiário conforme disposto no inciso II, § 1º, art. 1º-A da Lei.

6. Assim, considerando que em decorrência do disposto art. 9º-A do Decreto Federal nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, que estabeleceu o prazo de até 8 de 
dezembro de 2017 para os órgãos e as unidades orçamentárias empenharem suas dotações orçamentárias não há tempo hábil para a publicação da Portaria MI - 
documento SEI nº 0715894 - no Diário Oficial da União e, ainda, em decorrência do caráter emergencial das ações de socorro e assistência humanitária, 
solicito autorização para encaminhar o presente processo ao SECEX/DGE/CGOR para emissão da nota de empenho em favor do CNPJ/MF nº 04.838.496
/0001-28 no valor de R$ 55.669,13 (cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta e nove reais e treze centavos), observando a classificação orçamentária a 
seguir: Funcional Programática 06.182.2040.22BO.0001; Natureza da Despesa: 3.3.40.41; Fonte 0100; PI: PA0495PCHU1; UG 530012.

Karine da Silva Lopes

Gestora Financeira

7. DE ACORDO.

8.Tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria MI nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no D.O.U de 17 de agosto de 2015, 
autorizo a emissão do empenho e encaminho o processo à SECEX/DGE/CGOR para as devidas providências.

Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Renato Newton Ramlow
Ordenador de Despesa



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 08Dez17 NUMERO: 2017NE000450 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA

 EMITENTE   : 530012/00001 - SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

 CNPJ       : 03353358/0001-96 FONE: (61) 3414.5869 3414.5804

 ENDERECO   : ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO  E 6º ANDAR

 MUNICIPIO  : 9701 - BRASILIA                            UF: DF CEP: 70062-900

 CREDOR     : 04838496/0001-28 - PREF MUN DE MONTE ALEGRE

 ENDERECO   : PRACA TIRADENTES N.100

 MUNICIPIO  : 0495 - MONTE ALEGRE                        UF: PA CEP: 68220-000

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 AçõES DE RESPOSTA.

 CLASS : 1 53101 06182204022BO0001 128816 0100000000 334041 530012 PA0495PCHU1

 TIPO  : GLOBAL            MODALIDADE DE LICITACAO: NAO SE APLICA

 AMPARO:                   INCISO:        PROCESSO: 59052.000785/2017-12

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: PA / 495

 ORIGEM DO MATERIAL      :

 REFERENCIA DA DISPENSA:                       NUM. ORIG.: TERMO COMP 0434/2017

 VALOR EMPENHO  :              55.669,13

 CINQUENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS****

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 334041 SUBITEM: 25 -A MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARA

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:                1 VALOR UNITARIO:             55.669,13

                                        VALOR DO SEQ. :             55.669,13

 TRANSFERêNCIA OBRIGATóRIA.

                                          T O T A L  :              55.669,13

        -----------------------------          -----------------------------

        ORDENADOR                              GESTOR FINANCEIRO



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Assunto: Assinatura de Nota de Empenho.

1. Atestamos para os devidos fins a assinatura da nota de empenho de número 2017NE000450, em favor do Município de Monte Alegre - PA.

Jairo Ernesto Bastos Kruger

Gestor Financeiro

Renato Newton Ramlow

Ordenador de Despesa



  __ SIAFI2017-TRANSF-CADASTRO-CONVERTRAN (CONVERTE PRE-TRANSFERENCIA EM TRANSF.
  27/12/17   17:50                                     USUARIO : PALOMA SILVA   
                                                                                
    CONCEDENTE     : 530012         - SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SEDE
    CONVENENTE     : 04838496000128 - PREF MUN DE MONTE ALEGRE                  
    NUMERO ORIGINAL: TERMO COMP 0434/2017                                       
                                                                                
    ESTA TRANSFERENCIA FOI CONTABILIZADA COM DATA DE LANCAMENTO 27Dez2017       
                                                                                
                                                                                
    TECLE <ENTER> PARA CONVERTER OUTRA PRE-TRANSFERENCIA                        
                                                                                
                                                                                
    TERMO COMPROMISSO           692248                                          
                                                                                
    NOTAS DE SISTEMA GERADAS: 2017NS004209                                      
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA  PF3=SAI                                                            
                                                                                
                                                                                



  __ SIAFI2017-TRANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA)_______________
  27/12/17  17:50                                      USUARIO : PALOMA SILVA   
                                                                                
  TERMO COMPROMISSO: 692248         SITUACAO : ADIMPLENTE              <SIAFI>  
  CONCEDENTE     : 530012/00001   - SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC 
     RESPONSAVEL : 55116841987    - RENATO NEWTON RAMLOW                        
  NUMERO ORIGINAL: TERMO COMP 0434/2017    NUMERO PROCESSO: 59052.000785/2017-12
  BANCO :        AGENCIA :                 CONTA CORRENTE :                     
  CONVENENTE     : 04838496000128 - PREF MUN DE MONTE ALEGRE                    
    RESPONSAVEL  : 03391612215    - JARDEL VASCONCELOS CARMO                    
    ESFERA       : 2 - MUNICIPIO                                                
    ENDERECO     : PRACA TIRADENTES N.100                                       
    MUNICIPIO    : MONTE ALEGRE                                   -             
  INTERVENIENTE  :                                                              
    RESPONSAVEL  :                                                              
  EXECUTOR       : 04838496000128 - PREF MUN DE MONTE ALEGRE                    
    RESPONSAVEL  : 03391612215    - JARDEL VASCONCELOS CARMO                    
  INICIO VIGENCIA    : 15Dez2017  FIM VIGENCIA: 14Jun2018                       
  PRAZO PREST. CONTAS: 13Ago2018  CELEBRACAO  : 27Dez2017 PUBLICACAO: 27Dez2017 
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=OBJETO PF5=CRONOGRAMA PF6=PGTOS PF9=INAD. PENDENTES     
  PF10=INICIO PF11=DET. CONSORCIO PF12=RETORNA                                  
                                                                                



  __ SIAFI2017-TABAPOIO-DOMCREDOR-CONDOMCRED (CONSULTA DOMICILIO BANC.CREDOR)___
  27/12/17  17:52                                      USUARIO : PALOMA SILVA   
                                                                                
  CREDOR           : 04838496000128                                             
  TITULO           : PREF MUN DE MONTE ALEGRE                                   
  BANCO            : 001    - BANCO DO BRASIL S.A.                              
  AGENCIA          : 0949   - MONTE ALEGRE PA                                   
  CONTA            : 311316                                                     
  TIPO DE CONTA    : 1      - CREDORA                                           
  UG SUPRIDORA     :                                                            
  GESTAO SUPRIDORA :                                                            
                                                                                
  CONTA CONJUNTA   : NAO                                                        
          CREDOR   :                                                            
          TITULO   :                                                            
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Assunto: Liberação de recursos.

 

Senhor Secretário,

 

1.                   Trata-se de processo destinado à liberação de recursos à Prefeitura Municipal de Monte Alegre - PA, a 
título de  , nos termos da legislação vigente, em decorrência de tempestade local.transferência obrigatória

2.                   O pleito foi analisado pela unidade competente que se manifestou de forma favorável conforme Análise 
de Metas  ( ) e ( ).0715463 0715472

3.                   A transferência do recurso foi autorizada pela Portaria/MI n° 648, de 14 de dezembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2017 ( ) .0724564

4.                   Os recursos foram empenhados - 2017NE000450 ( ) – para ações de resposta, no valor de  R$ 0716772
55.669,13 (cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta e nove reais e treze centavos)

5.                   Nesse contexto solicito autorização para encaminhar o presente processo à CGEOF/DGI/SECEX, para 
emissão de Ordem Bancária, no valor de R$ 55.669,13 (cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta e nove reais e treze 
centavos), referente à parcela única. Informações bancárias disponíveis no ( ).0739036

 

Karine da Silva Lopes
Gestora Financeira

 
6.                  DE ACORDO
7.                  Tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria n° 195, de 14 de agosto de 2015, 
publicada no D.O.U. de 17 de agosto de 2015, autorizo a emissão da Ordem Bancária e encaminho conforme 
proposto.
 

 

 
Brasília, 27 de dezembro de 2017.

 

Renato Newton Ramlow
Ordenador de Despesa

https://sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1108134&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=109&infra_hash=6af96a53050cb35219c03fce5eb37552a2c1945bcb96770f78746e1739de4a36
https://sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1108144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=109&infra_hash=83a8e039176ca9b977d7a5b9570dba6fe6c813f7af4f1ca16f7273e480430a42
https://sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=109&infra_hash=a85544fefdaaff9ba451f39afe421243c87371a00b2fba2cfcf1ef731c749d8f
https://sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1109592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=109&infra_hash=81dfd73812f591f2124c4da6adbe112a6ab51b11178ab7811909290e54c87447
https://sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1133523&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=109&infra_hash=c4b3610d3fb2264d72301aaf968da80464d4b2fee91fb7a106918e271e7fea41


  __ SIAFI2017-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  28/12/17  10:21                                      USUARIO : NADIA          

  DATA EMISSAO      : 28Dez17 TIPO OB: 12 M06990F3     NUMERO  : 2017OB800475   

  UG/GESTAO EMITENTE: 530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SED

              BANCO : 001    AGENCIA : 1607     CONTA CORRENTE : 997380632      

  FAVORECIDO        : 04838496/0001-28 - PREF MUN DE MONTE ALEGRE               

              BANCO : 001    AGENCIA : 0949     CONTA CORRENTE : 311316         

  DOCUMENTO ORIGEM  : 530012/00001/2017TF000334   SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP     

  NUMERO BANCARIO   : 007137758-1              PROCESSO : 59052.000785/2017-12  

                                                  VALOR :              55.669,13

                                                                                

  IDENT. TRANSFER.  :                                                           

  OBSERVACAO                                                                    

  LIBERAÇÃO FINANCEIRA PARA ATENDER O TERMO COMP 0434/2017 .                    

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                    CONTINUA ...

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                

                                                                                

  __ SIAFI2017-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  28/12/17  10:22  M06990F4                            USUARIO : NADIA          

  DATA EMISSAO      : 28Dez17 TIPO OB: 12              NUMERO  : 2017OB800475   

  UG/GESTAO EMITENTE: 530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SED

              BANCO : 001    AGENCIA : 1607     CONTA CORRENTE : 997380632      

  FAVORECIDO        : 04838496/0001-28 - PREF MUN DE MONTE ALEGRE               

              BANCO : 001    AGENCIA : 0949     CONTA CORRENTE : 311316         

                                                  VALOR :              55.669,13

  L  EVENTO            INSCRICAO           CLAS.CONT CLAS.ORC              VALOR

  01 401027 2017NE000450400                          33404125                   

            692248                                                     55.669,13

  02 531006 2017NE000450                                                        

            692248                                                     55.669,13

  03 561602 0100000000400C                                                      

                                                                       55.669,13

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 29290287187 -  NADIA             UG : 530012   28Dez17   10:18  

  PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                             

                                                                                

                                                                                



1.  

2.  

3.  

4.  

Senhor responsável pela solicitação de recursos federais,

 

Em referência à solicitação de recursos financeiros federais para resposta a desastre, informa-se a emissão de Ordem 
:Bancária - OB, conforme as informações abaixo

Processo nº 59052.000789/2017-92

Protocolo RES-PA-1504802-20170802-02

Termo de Compromisso (TC) TERMO COMP 0434/2017

Empenho 2017NE000450

Valor empenhado (R$) 38.471,25

Transferência Financeira 38.471,25 OB: 2017OB800475, de 28/12/2017

Objeto

Metas/Itens aprovados Valor (R$)

Limpeza Urbana 5.040,00

Telhas para residencias 29.466,45

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino. 360,00

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino. 168,00

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino. 3.028,80

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino. 408,00

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino. 0,00

Fim da Vigência 13/06/2018

Frisa-se que , os recursos repassados destinam-se exclusivamente à execução do objeto descrito no quadro acima
conforme aprovação da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SEDEC.
A solicitação de parcela subsequente deverá ser feita por meio do S2ID com a Prestação de Contas Parcial (e o 
Extrato Bancário). Com vistas a evitar a descontinuidade das ações, sugere-se que a solicitação seja enviada 
à SEDEC quando os recursos liberados atingirem 80% da execução.
O repasse e a execução dos recursos federais para resposta a desastre (transferência obrigatória) têm como referências 
legais as seguintes normas: Leis 12.608/2012; Lei nº 12.340/2010; Lei 8.666/1993; Decreto nº 7.257/2010; e Portaria MI nº 
607/2011, dentre outras. Destacam-se os termos legais abaixo.

Decreto nº 7.257/2010 Art. 11.  A utilização dos recursos transferidos nos termos dos arts. 9º e 10º pelo ente beneficiário está 
vinculada exclusivamente à execução das ações previstas neste Decreto, além das especificadas pelo Ministério da Integração 
Nacional quando da liberação dos recursos. [...]

2º  A utilização dos recursos em desconformidade com as ações especificadas pelo Ministério da Integração 
Nacional acarretará ao órgão ou entidade do Estado, Distrito Federal ou Município beneficiário a obrigação de 

.devolvê-los devidamente atualizados, conforme legislação aplicável

 

Lei nº 12.340/2010 Art. 5º-A. Constatadas, a qualquer tempo, nas ações de prevenção, de resposta e de recuperação, a presença 
de vícios nos documentos apresentados, a inexistência de risco de desastre, da situação de emergência ou do estado de 
calamidade pública declarados ou a inexecução do objeto, o ato administrativo que tenha autorizado a realização da transferência 



5.  

6.  

7.  

8.  

obrigatória perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a devolver os valores repassados devidamente 
.atualizados

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, ocorrendo indícios de falsificação de documentos pelo ente federado, 
deverão ser notificados o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências 
cabíveis. (grifo nosso)

Diante dos princípios da transparência e publicidade, as ações de resposta à população afetada por desastres, 
desenvolvidas com recursos federais, devem ser amplamente divulgadas pelos entes federados beneficiários
, inclusive por meio de portal na internet, destacando o objeto pactuado com a União, os valores envolvidos, empresas 
contratadas, estágio de execução e o alcance da finalidade de atendimento à população afetada pelo desastre que motivou 
a liberação dos recursos federais.
Demanda excepcional para alterar metas aprovadas e prazos depende de formalização motivada e de autorização da 

. Em caso de necessidade de prorrogação de vigência, a solicitação deverá ser enviada com antecedência mínima SEDEC
de . 30 dias do Fim da Vigência
Os recursos empenhados devem ser executados até o fim da vigência do Termo de Compromisso. Na ocasião de 
haver saldo remanescente, o mesmo deve ser devolvido, por meio de GRU, conforme orientações contidas no site 

. http://www.mi.gov.br/web/guest/defesa-civil/prestacao-de-contas
Por fim, a  deve ser enviada à SEDEC/MI, prestação de contas final em até 30 dias a contar do fim de vigência ou da 

.conclusão da execução dos recursos (o que ocorrer primeiro), via S2ID

 

Atenciosamente,

Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres - CENAD
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil
Ministério da Integração Nacional
(61)2034-4600

Atenciosamente, S2ID - Sistema Integrado de Informações sobre desastre



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
SINPDEC

RECOMENDAÇÃO 1

Pendência:

Meta 2 ¿ Uma vez mantido o quantitativo de 10m3 e com a redução da seção da madeira de 5x8 para 5x7, gera um aumento 
no comprimento total de madeira de mais de 40%. Uma vez que não houve alteração no número de atendidos, solicita-se 
esclarecimentos quanto a necessidade da utilização de maior quantidade em comprimento.

Data e hora:

26/02/2018 11:31:54

RECOMENDAÇÃO 2

Pendência:

Meta 1 ¿ Considerando o tempo demandado da data da ocorrência do desastre em 22/07/2017, solicita-se apresentar relatório 
fotográfico atualizado, datado e georreferenciado dos locais onde ainda se mantém a necessidade de desobstrução e limpeza 
urbana.

Data e hora:

26/02/2018 11:32:12

RECOMENDAÇÃO 3

Pendência:

Para esclarecimentos, contatar Aline Costa (61) 2034-4637.

Data e hora:

26/02/2018 11:33:21

Lista de Pendências

SOLICITAÇÃO: 26/02/2018 PRAZO LIMITE: 05/03/2018 SIMBOLOGIA:

PROTOCOLO: RES-PA-1504802-
20170802-02A

DESASTRE: Tempestade Local
/Convectiva - Vendaval



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

TIPO DE SOLICITAÇÃO
Recursos para Ações de Restabelecimento

ATUALIZAÇÃO DE DADOS HUMANOS (PESSOAS)
Desabrigados n° Desalojados n° Afetados n°

Pessoas que necessitam de abrigo 
público, como habitação temporária, em 
função de danos ou ameaça de danos 
diretamente causados pelo desastre.

Pessoas que, em decorrência dos 
efeitos diretos do desastre, 

precisaram desocupar seus domicílios, 
mas não necessitam de abrigo 

público.

Pessoas afetadas diretamente pelo desastre e que 
necessitam de intervenção pública para ações de resposta 

(excetuando os já contabilizados ao lado). Ex.: 
desaparecidos, isolados, enfermos, feridos, vítimas fatais, 

etc.
0 0 0

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Meta 1:

Limpeza Urbana

Com a força do evento que chegou a 102 km por hora, derrubando centenas de arvores em todo o município, além de danificar uma parte 
da iluminação publica de responsabilidade do município! E como ainda tem muitas arvores para serem retiradas da cidade é que solicitamos 
recurso financeiro para recolhimento das arvores e entulho.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

3785 30 5.040,00

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Aluguel de 01 Caminhão VW 15.180 com carroceria para ajuda na retirada de arvores das vias 
publicas

Locação

80 HORA/MÁQUINA 30 48,00 3.840,00

2
Mão de obra para ajunta as arvores. (03 servente por 10 dias) Serviço

30 DIÁRIA 30 40,00 1.200,00

Meta 2:

Telhas para residencias 

Com a força do vento 31 (trinta e um) telhados foram totalmente destruídos pelo desastre, dessas 26 famílias não tem condições financeiras 
de reconstruirem seus lares e 03 famílias tiveram suas residências totalmente destruídas e as outras já reconstruiram suas residências. E as 
telhas são todas de 4 mm, pois os telhados foram totalmente destruídos por isso não tem como reaproveitar telhas. Gostaria de ratificar 
sobre o item 2 dessa meta, pois não encontramos madeira legalizada com essa medida de 5x8cm, e só encontramos ela 4x7, e gostaríamos 
que ratificasse, para essa medida de 4x7, para não termos problema na prestação de conta junto a este órgão de tanta importância para a 
nossa nação. E desde já pedimos desculpas! 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

112 30 29.466,45

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1 Telhas de 4mm para reconstrução das residencias sinapi 7191 Aquisição

Formulário de Solicitação de Recursos Federais v3

UF: PA MUNICÍPIO: Monte Alegre SIMBOLOGIA:

DESASTRE: Tempestade Local/Convectiva 
- Vendaval DATA DA OCORRÊNCIA: 22/07/2017



884 UNIDADES 30 20,24 17.892,16

2
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 4x7 cm- 4 metros (tabela sinapi 4004) Aquisição

10 METRO CÚBICO 30 890,33 8.903,30

3
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 2x5 cm - 4 metros (tabela sinapi 4004) Aquisição

3 METRO CÚBICO 30 890,33 2.670,99

Meta 4:

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A Escola EMEF. Maria Erandir Nogueira teve parte do seu telhado destruído e uma parte já foi refeita mais faltou recurso para concluímos.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

253 30 360,00

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela SINAPI Aquisição

100 UNIDADES 30 1,20 120,00

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

2 DIÁRIA 30 80,00 160,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

2 DIÁRIA 30 40,00 80,00

Meta 5:

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A creche Sonho Encantado teve parte do seu telhado danificado e com isso prejudicando as crianças em seu aprendizado, pois uma das 
salas quando chove acaba filtrando agua pelo forro. 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

41 30 168,00

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela SINAPI Aquisição

40 UNIDADES 30 1,20 48,00

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

1 DIÁRIA 30 80,00 80,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

1 DIÁRIA 30 40,00 40,00

Meta 6:

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A Escola Afrânio Lins é uma das mais prejudicadas pois teve varias áreas danificadas principalmente duas salas e por isso solicitamos 
recurso para refazer os danos causados pelo temporal. 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

475 30 3.028,80

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Telha de fibrocimento tabela sinapi 7191 Aquisição

120 UNIDADES 30 20,24 2.428,80

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

5 DIÁRIA 30 80,00 400,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

5 DIÁRIA 30 40,00 200,00

Meta 7:

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.



A Escola expedito Moreira teve parte do seu telhado danificado e a escola fez alguns serviços mias o recurso não foi possível reconstrui tudo 
e ainda ficou uma parte. 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

381 30 408,00

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela SINAPI Aquisição

140 UNIDADES 30 1,20 168,00

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

2 DIÁRIA 30 80,00 160,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

2 DIÁRIA 30 40,00 80,00

VALOR TOTAL R$ 38.471,25

TERMO DE COMPROMISSO

[ X ] Declaro que as informações apresentadas neste Plano expressam a verdade e assumo o compromisso de aplicar os 
 pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDECrecursos repassados/disponibilizados

/MI) em ações destinadas ao socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, em cenário de 
e de acordo com a Lei 12.340/2010 (e suas alterações desastre,  exclusivamente nas metas apresentadas neste Plano

posteriores), Lei nº 12.608/2012, os Decretos nº 7.505/2011, 7.257/2010, Instrução Normativa do MI n. 01, de 24/08/2012 e a Portaria 
nº 607/2011, a Lei nº 8.666/1993 e outras relacionadas à contratação, bem como demais orientações publicadas pela SEDEC/MI.

Da mesma forma, declaro estar ciente da obrigação de comprovar a regular utilização dos recursos repassados
 através de documentos específicos solicitados pela SEDEC, tais como: /disponibilizados relatório para prestação de contas de 

 para prestação de contas recursos materiais (em até 90 dias após o recebimento dos materiais/kits); relatório de execução
parcial de recursos financeiros (de frequência , durante o prazo de vigência do instrumento) e documentação necessária à trimestral
prestação de contas  (em até 60 dias a contar do término da execução das ações/metas).final

É o que informamos,

Monte Alegre, 2 de Março de 2018
PROPONENTE
Monte Alegre
04.838.496/0001-28
JARDEL VASCONCELOS CARMO
033.916.122-15

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
Leomar Araújo de Oliveira 
525.830.072-20 
(93) 99130-9818 
defesacivilmontealegrepara@outlook.com



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
SINPDEC

RECOMENDAÇÃO 1

Pendência:

Meta 01 - Considerando Parecer nº 014.2018 Análise do pedido - Anexado, no que se refere à meta 01, solicita-se ajusta-la 
para que o valor solicitado seja zerado, uma vez que o município informou que não há mais necessidade dos serviços dessa 
meta.

Data e hora:

26/03/2018 16:53:48

RECOMENDAÇÃO 2

Pendência:

Meta 02 - 10 Parecer nº 014.2018 Análise do pedido, anexado, considerando que o aumento de material madeira previsto no 
ajuste não foi aceito, pede-se ajustar o quantitativo solicitado conforme o previsto originalmente para a meta. Salienta-se que a 
mudança de tipo de caibro foi aprovada, apenas o aumento de quantitativo em relação ao original não foi aceito, devendo 
permanecer o quantitativo original.

Data e hora:

26/03/2018 16:57:58

RECOMENDAÇÃO 3

Pendência:

Solicita-se ajustar os itens 01 e 02 conforme orientado e submeter novamente o processo para análise. Em caso de dúvidas, 
contatar Rafael Machado 61 2034-4620

Data e hora:

26/03/2018 16:58:57

Lista de Pendências

SOLICITAÇÃO: 26/03/2018 PRAZO LIMITE: 31/03/2018 SIMBOLOGIA:

PROTOCOLO: RES-PA-1504802-
20170802-02A

DESASTRE: Tempestade Local
/Convectiva - Vendaval



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

TIPO DE SOLICITAÇÃO
Recursos para Ações de Restabelecimento

ATUALIZAÇÃO DE DADOS HUMANOS (PESSOAS)
Desabrigados n° Desalojados n° Afetados n°

Pessoas que necessitam de abrigo 
público, como habitação temporária, em 
função de danos ou ameaça de danos 
diretamente causados pelo desastre.

Pessoas que, em decorrência dos 
efeitos diretos do desastre, 

precisaram desocupar seus domicílios, 
mas não necessitam de abrigo 

público.

Pessoas afetadas diretamente pelo desastre e que 
necessitam de intervenção pública para ações de resposta 

(excetuando os já contabilizados ao lado). Ex.: 
desaparecidos, isolados, enfermos, feridos, vítimas fatais, 

etc.
0 0 0

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Meta 2:

Telhas para residencias 

Com a força do vento 31 (trinta e um) telhados foram totalmente destruídos pelo desastre, dessas 26 famílias não tem condições financeiras 
de reconstruirem seus lares e 03 famílias tiveram suas residências totalmente destruídas e as outras já reconstruiram suas residências. E as 
telhas são todas de 4 mm, pois os telhados foram totalmente destruídos por isso não tem como reaproveitar telhas. E venho solicitar que 
seja mantido o Plano de trabalho inicial, com a medida da madeira 5x8-4m, sobre o item 2 dessa meta, . E desde já pedimos desculpas! 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

112 30 29.466,45

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Telhas de 4mm para reconstrução das residencias sinapi 7191 Aquisição

884 UNIDADES 30 20,24 17.892,16

2
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 5x8 cm- 4 metros (tabela sinapi 4004) Aquisição

10 METRO CÚBICO 30 890,33 8.903,30

3
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 2x5 cm - 4 metros (tabela sinapi 4004) Aquisição

3 METRO CÚBICO 30 890,33 2.670,99

Meta 6:

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A Escola Afrânio Lins é uma das mais prejudicadas pois teve varias áreas danificadas principalmente duas salas e por isso solicitamos 
recurso para refazer os danos causados pelo temporal. As outras Escolas já foram reconstruidas com recurso próprio do municipio, por esse 
motivo estamos eliminando as outras Escolas e iremos devolver os recursos! 

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

475 30 3.028,80

Item Qtde. Unid. Período de execução 
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1 Telha de fibrocimento tabela sinapi 7191 Aquisição

Formulário de Solicitação de Recursos Federais v4

UF: PA MUNICÍPIO: Monte Alegre SIMBOLOGIA:

DESASTRE: Tempestade Local/Convectiva 
- Vendaval DATA DA OCORRÊNCIA: 22/07/2017



120 UNIDADES 30 20,24 2.428,80

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

5 DIÁRIA 30 80,00 400,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

5 DIÁRIA 30 40,00 200,00

VALOR TOTAL R$ 32.495,25

TERMO DE COMPROMISSO

[ X ] Declaro que as informações apresentadas neste Plano expressam a verdade e assumo o compromisso de aplicar os 
 pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDECrecursos repassados/disponibilizados

/MI) em ações destinadas ao socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, em cenário de 
e de acordo com a Lei 12.340/2010 (e suas alterações desastre,  exclusivamente nas metas apresentadas neste Plano

posteriores), Lei nº 12.608/2012, os Decretos nº 7.505/2011, 7.257/2010, Instrução Normativa do MI n. 01, de 24/08/2012 e a Portaria 
nº 607/2011, a Lei nº 8.666/1993 e outras relacionadas à contratação, bem como demais orientações publicadas pela SEDEC/MI.

Da mesma forma, declaro estar ciente da obrigação de comprovar a regular utilização dos recursos repassados
 através de documentos específicos solicitados pela SEDEC, tais como: /disponibilizados relatório para prestação de contas de 

 para prestação de contas recursos materiais (em até 90 dias após o recebimento dos materiais/kits); relatório de execução
parcial de recursos financeiros (de frequência , durante o prazo de vigência do instrumento) e documentação necessária à trimestral
prestação de contas  (em até 60 dias a contar do término da execução das ações/metas).final

É o que informamos,

Monte Alegre, 28 de Março de 2018
PROPONENTE
Monte Alegre
04.838.496/0001-28
JARDEL VASCONCELOS CARMO
033.916.122-15

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
Leomar Araújo de Oliveira 
525.830.072-20 
(93) 99130-9818 
defesacivilmontealegrepara@outlook.com



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
SINPDEC

1. ESCOPO

1.1. Atividades no período

Aquisição e distribuição de madeira e telha em fibrocimento para as famílias atingidas pelo desastre, como também a Escola 
Municipal Afrânio Arroxelas de Almeida Lins. As demais escolas que tiveram o plano de trabalho aprovado, por motivo de já 
terem sido reconstruídas com recursos próprios do município, tiveram seu repasse devolvido.

2. METAS

Telhas para residencias

2

Dados do Processo

Período de
execução 
previsto

Valor total 
previsto Início Percentual financeiro executadoPercentual físico executado

Valor total 
gasto

30 dias R$ 29.466,45 20/02/2018 99,99% 100 R$ 29.464,90

Despesas
Item Data Estabelecimento Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total Forma de Compra

2 02/04/2018 L S XAVIER JUNIOR ME 10 M3 R$ 890,00 R$ 8.900,00 Sem Contrato

3 02/04/2018 L S XAVIER JUNIOR ME 3 M3 R$ 890,00 R$ 2.670,00 Sem Contrato

1 14/04/2018 AMILTON BRITO FERREIRA 1.201 UN R$ 14,90 R$ 17.894,90 Sem Contrato

Relatório Fotográfico

 
Legenda:Foto 01 residência do Sr. Leandro Pires dos Reis e foto do Sr. Odinei de Brito, que evidenciam os telhados 

reconstruídos.

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

Relatório de Execução

Período do Relatório: 15/12/17 à 22/05/18
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Dados do Processo

Período de
execução 
previsto

Valor total 
previsto Início Percentual financeiro executado Percentual físico executado

Valor total 
gasto

30 dias R$ 3.028,80 79,69% 100 R$ 2.413,80

Despesas
Item Data Estabelecimento Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total Forma de Compra

1 14/04/2018 AMILTON BRITO FERREIRA 162 UN R$ 14,90 R$ 2.413,80 Sem Contrato

Relatório Fotográfico

 
Legenda:Fotos 01 e 02 no almoxarifado da Escola Municicpal Afrânio Arroxelas de Almeida Lins com a presença da sua 

diretora no ato do recebimento das telhas, as quais já foram devidamente colocadas.

Cadastro de responsável técnico pela fiscalização

Meta CPF Nome ART Telefone E-mail

2 52583007220 Leomar Araújo de Oliveira

6 52583007220 Leomar Araújo de Oliveira

Local e data do relatório

Monte Alegre, 25 de Maio de 2018

Responsável pelo recurso

___________________________________________
Leomar Araújo de Oliveira / Coordenador

Responsável técnico pela fiscalização das obras provisórias

___________________________________________
Leomar Araújo de Oliveira 

___________________________________________
Leomar Araújo de Oliveira 



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
SINPDEC

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Nº Dados da Meta

1

Limpeza Urbana

Com a força do evento que chegou a 102 km por hora, derrubando centenas de arvores em todo o município, além de 
danificar uma parte da iluminação publica de responsabilidade do município! E como ainda tem muitas arvores para serem 

retiradas da cidade é que solicitamos recurso financeiro para recolhimento das arvores e entulho.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 1

3785 30 R$ 5.040,00

Item Qtde. Unid. Período de 
execução (em dias)

Valor unitário Valor total do item

1
Aluguel de 01 Caminhão VW 15.180 com carroceria para ajuda na retirada de arvores 

das vias publicas
Locação

80 HORA/MÁQUINA 30 R$ 48,00 R$ 3.840,00

2
Mão de obra para ajunta as arvores. (03 servente por 10 dias) Serviço

30 DIÁRIA 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00

 
Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Renato Newton Ramlow   (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 5.040,00 R$ 5.040,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

2 Mão de obra para ajunta as arvores. (03 servente por 10 dias) R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

1
Aluguel de 01 Caminhão VW 15.180 com carroceria para ajuda 
na retirada de arvores das vias publicas

R$ 3.840,00 R$ 3.840,00

Telhas para residencias

Com a força do vento 31 (trinta e um) telhados foram totalmente destruídos pelo desastre, dessas 26 famílias não tem 
condições financeiras de reconstruirem seus lares e 03 famílias tiveram suas residências totalmente destruídas e as outras 
já reconstruiram suas residências. E as telhas são todas de 4 mm, pois os telhados foram totalmente destruídos por isso 

não tem como reaproveitar telhas.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 2

112 30 R$ 29.466,45

Item Qtde. Unid. Período de 
execução (em dias)

Valor unitário Valor total do item

1
Telhas de 4mm para reconstrução das residencias sinapi 7191 Aquisição

884 UN 30 R$ 20,24 R$ 17.892,16

2
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 5x8- 4 metros (tabela sinapi 4004) Aquisição

10 M3 30 R$ 890,33 R$ 8.903,30

3
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 2x5 cm - 4 metros (tabela sinapi 

4004)
Aquisição

3 M3 30 R$ 890,33 R$ 2.670,99

Análise de Metas - Resposta
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Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Renato Newton Ramlow   (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 29.466,45 R$ 29.466,45

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

1 Telhas de 4mm para reconstrução das residencias sinapi 7191 R$ 17.892,16 R$ 17.892,16

3
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 2x5 cm - 4 
metros (tabela sinapi 4004)

R$ 2.670,99 R$ 2.670,99

2
Recurso financeiro para compra de peças de madeira 5x8- 4 
metros (tabela sinapi 4004)

R$ 8.903,30 R$ 8.903,30

4

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A Escola EMEF. Maria Erandir Nogueira teve parte do seu telhado destruído e uma parte já foi refeita mais faltou recurso 
para concluímos.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 4

253 30 R$ 360,00

Item Qtde. Unid. Período de 
execução (em dias)

Valor unitário Valor total do item

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela SINAPI Aquisição

100 UN 30 R$ 1,20 R$ 120,00

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

2 DIÁRIA 30 R$ 80,00 R$ 160,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

2 DIÁRIA 30 R$ 40,00 R$ 80,00

 
Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Renato Newton Ramlow   (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 360,00 R$ 360,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

3 Mão de obra do ajudante R$ 80,00 R$ 80,00

2 Mão de obra do Carpiteiro R$ 160,00 R$ 160,00

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela 
SINAPI

R$ 120,00 R$ 120,00

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A creche Sonho Encantado teve parte do seu telhado danificado e com isso prejudicando as crianças em seu aprendizado, 
pois uma das salas quando chove acaba filtrando agua pelo forro.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 5

41 30 R$ 168,00

Item Qtde. Unid. Período de 
execução (em dias)

Valor unitário Valor total do item

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela SINAPI Aquisição

40 UN 30 R$ 1,20 R$ 48,00

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

1 DIÁRIA 30 R$ 80,00 R$ 80,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

1 DIÁRIA 30 R$ 40,00 R$ 40,00
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Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Renato Newton Ramlow   (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 168,00 R$ 168,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

3 Mão de obra do ajudante R$ 40,00 R$ 40,00

2 Mão de obra do Carpiteiro R$ 80,00 R$ 80,00

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela 
SINAPI

R$ 48,00 R$ 48,00

6

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A Escola Afrânio Lins é uma das mais prejudicadas pois teve varias áreas danificadas principalmente duas salas e por isso 
solicitamos recurso para refazer os danos causados pelo temporal.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 6

475 30 R$ 3.028,80

Item Qtde. Unid. Período de 
execução (em dias)

Valor unitário Valor total do item

1
Telha de fibrocimento tabela sinapi 7191 Aquisição

120 UN 30 R$ 20,24 R$ 2.428,80

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

5 DIÁRIA 30 R$ 80,00 R$ 400,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

5 DIÁRIA 30 R$ 40,00 R$ 200,00

 
Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Renato Newton Ramlow   (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 3.028,80 R$ 3.028,80

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

3 Mão de obra do ajudante R$ 200,00 R$ 200,00

2 Mão de obra do Carpiteiro R$ 400,00 R$ 400,00

1 Telha de fibrocimento tabela sinapi 7191 R$ 2.428,80 R$ 2.428,80

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A Escola expedito Moreira teve parte do seu telhado danificado e a escola fez alguns serviços mias o recurso não foi 
possível reconstrui tudo e ainda ficou uma parte.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 7

381 30 R$ 408,00

Item Qtde. Unid. Período de 
execução (em dias)

Valor unitário Valor total do item

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela SINAPI Aquisição

140 UN 30 R$ 1,20 R$ 168,00

2
Mão de obra do Carpiteiro Serviço

2 DIÁRIA 30 R$ 80,00 R$ 160,00

3
Mão de obra do ajudante Serviço

2 DIÁRIA 30 R$ 40,00 R$ 80,00
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Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Renato Newton Ramlow   (Secretário) [ X ] Sim [    ] Não R$ 408,00 R$ 408,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

3 Mão de obra do ajudante R$ 80,00 R$ 80,00

2 Mão de obra do Carpiteiro R$ 160,00 R$ 160,00

1
Telha de barro- Paulista tabela SEDOP/ não encontrei na tabela 
SINAPI

R$ 168,00 R$ 168,00

8

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

A Escola Carim Melem teve parte do telhado do refeitório destruído e parte do corredor de aceso a escola com isso 
prejudicando a chegada dos alunos até a sala de aula.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 8

1078 30 R$ 4.100,00

Item Qtde. Unid. Período de 
execução (em dias)

Valor unitário Valor total do item

1
Folha de policarbonato incolor para cobertura 6 x 2 metros/ (tabela sedop D00205) Aquisição

3 UN 30 R$ 540,00 R$ 1.620,00

2
Folha de policarbonato incolor para cobertura 6 x 1 metros/ não encontrei na tabela 

sinapi, preço local
Aquisição

4 UN 30 R$ 270,00 R$ 1.080,00

3
Mão de obra do especializada Serviço

2 DIÁRIA 30 R$ 700,00 R$ 1.400,00

 
Sugestão de 
atendimento

R$ Solicitado R$ Sugerido

Renato Newton Ramlow   (Secretário) [    ] Sim [ X ] Não R$ 4.100,00 R$ 0,00

Item Especificação R$ Solicitado R$ Sugerido

3 Mão de obra do especializada R$ 1.400,00 R$ 0,00

2
Folha de policarbonato incolor para cobertura 6 x 1 metros/ não 
encontrei na tabela sinapi, preço local

R$ 1.080,00 R$ 0,00

1
Folha de policarbonato incolor para cobertura 6 x 2 metros/ 
(tabela sedop D00205)

R$ 1.620,00 R$ 0,00

QUADRO RESUMO - VALORES TOTAIS

  R$ Solicitado R$ Sugerido

TOTAL DA SOLICITAÇÃO R$ 42.571,25 R$ 38.471,25



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

PORTARIA Nº - DE -

Autoriza empenho e transferência de recursos ao  para ações de Defesa Civil.Município de Monte Alegre - PA

O , no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição, e MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
tendo em vista o disposto na Lei n. 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei n. 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 
2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Município de Monte Alegre - PA, no valor de R$ 55.669,13 (cinquenta e cinco mil 
seiscentos e sessenta e nove reais e treze centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo 

.n. 59052.000785/2017-12

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: 
PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180 dias, a partir da publicação 
desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1º; desta 
Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, 
de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO
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SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
PORTARIA Nº 2.428-SEI, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA, DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15 do Decreto n.º
9.067, de 31 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no inciso IX,
do art. 12, da Lei n.º 13.502, de 1º de novembro de 2017, nos incisos
I e X, do art. 3º da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, na
Instrução Normativa SEAP/PR n.º 3, de 12 de maio de 2004, na
Portaria Ibama n.º 95, de 22 de agosto de 1997 e na Instrução
Normativa Interministerial MPA-MMA n.º 10, de 10 de junho de
2011, CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
21030.004187/2016-17, resolve:

Art. 1º Cancelar, de ofício, a Autorização de Pesca na mo-
dalidade de permissionamento antigo, em processo de conversão para
a embarcação pesqueira denominada "AGUIA III", de propriedade de
Durval Costa Ferreira, arrendada para Aguia Pesca Industria e Co-
mercio de Pescados Ltda, inscrita no SisRGP sob o n. º PA-0009371-
5 e na Autoridade Marítima sob o n. º 021-030349-2.

Art. 2º Concede conversão e Autorização de Pesca na mo-
dalidade de permissionamento à embarcação "AGUIA III", para es-
pinhel horizontal de superfície (albacoras-atuns e afins) litoral Bra-
sileiro, de propriedade de Durval Costa Ferreira, arrendada para
Aguia Pesca Industria e Comercio de Pescados Ltda, inscrita no
SisRGP sob o n. º PA-0009371-5 e na Autoridade Marítima sob o n.
º 021-030349-2.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação

DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA

Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 644, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Miracema/RJ, para
ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Miracema/RJ, no valor de R$ 35.933,33 (trinta e cinco
mil novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), para a
execução de ações de resposta, conforme processo n.
5 9 0 5 2 . 0 0 0 11 6 5 / 2 0 1 7 - 9 2 .

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA Nº 645, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de São João da Barra/RJ,
para ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de São João da Barra/RJ, no valor de R$ 53.334,00 (cin-
quenta e três mil trezentos e trinta e quatro reais), para a execução de
ações de resposta, conforme processo n. 59052.001263/2017-20.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA Nº 646, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Placas/PA, para ações
de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Placas/PA, no valor de R$ 41.300,00 (quarenta e um
mil e trezentos reais) , para a execução de ações de resposta, con-
forme processo n. 59052.000603/2017-03.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA Nº 647, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Governo do Estado da Bahia, para
ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Governo do Estado da Bahia, no valor de R$ 14.215.500,00 (quatorze
milhões, duzentos e quinze mil e quinhentos reais), para a execução
de ações de resposta, conforme processo n. 59052.001063/2017-77.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA Nº 648, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Monte Alegre/PA, pa-
ra ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Monte Alegre/PA, no valor de R$ 55.669,13 (cinquenta
e cinco mil seiscentos e sessenta e nove reais e treze centavos), para
a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.000785/2017-12.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA Nº 649, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza a transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Pederneiras/SP, para execução de
ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45, inciso VIII, da Lei n.
13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto na
Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, re-
solve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Pederneiras/SP, no valor de R$ 463.874,95 (quatro-
centos e sessenta e três mil oitocentos e setenta e quatro reais e
noventa e cinco centavos) , para a execução de ações de recuperação,
descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n.
5 9 0 5 1 . 0 0 11 2 4 / 2 0 1 6 - 2 5 .

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a
título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, cor-
rerão à conta da dotação orçamentária, consignada no Orçamento
Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional, Notas de
Empenho n. 2016NE000156, Programa de Trabalho:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012 e 2017NE000390, Programa de Trabalho:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0188; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área técnica competente, com cronograma de desembolso previsto
para liberação dos recursos em parcela única nos termos do art. 14 da
Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da união somente será efe-
tuada após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do
art. 13 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho aprovado,
devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7983, de 8 de abril de
2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias contados do término da vigência ou do
último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data anterior ao
encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria MI n.
624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA Nº 650, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de São José do Vale do
Rio Preto/RJ, para ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de São José do Vale do Rio Preto/RJ, no valor de R$
41.000,00 (quarenta e um mil reais) , para a execução de ações de
resposta, conforme processo n. 59052.001282/2017-56.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180 dias, a
partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
DEFESA CIVIL MUNICIPAL 

 

 

RESPOSTAS ÀS PENDÊNCIAS 

 

Em resposta às pendências informadas, seguem as informações necessárias: 

 

 Pendência da meta 1, haverá devolução do recurso utilizado para limpeza 

urbana; 

 

 Pendência da meta 2, a substituição de peças de 5x8 por peças 5x7, deu-se 

devido não possuir na região madeira legalizada com tais dimensões. 

 

 

 

 

 

MONTE ALEGRE, 02 DE MARÇO DE 2018. 
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

CENTRO NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E DESASTRES 

 

 

Brasília, 07 de março de 2016. 

 

 

Parecer nº 014/2018/SEDEC/CENAD/CORSE 

Processo nº 59052.000789/2017-92 

Protocolo S2ID nº RES-PA-1504802-20170802-02A 

Interessado: Município de Monte Alegre/PA 

 

 

Assunto: Análise da solicitação de revisão de meta. 

 

1. Trata-se da análise do pedido de revisão realizado pelo Município de Monte Alegre/PA 

por meio do Ofício nº 003, em 22.02.2018, e encaminhado por meio do sistema S2ID 

(protocolo RES-PA-1504802-20170802-02A). 

2. O ofício acima refere-se a meta 02, onde o ente solicita a alteração da especificação do 

item 02, onde seria 5x8cm-4m para 4x7cm-4m, devido não encontrarem madeira 

legalizada nas dimensões do pleito inicial. 

3. Em 26.02.2018, foram solicitados os seguintes esclarecimentos: 

Recomendação 1- Meta 2: Uma vez mantido o quantitativo de 10m³ e com a redução da 

seção da madeira de 5x8cm para 4x7cm, gera um aumento no comprimento total de 

madeira de mais de 40%. Uma vez que não houve alteração no número de atendidos, 

solicita-se esclarecimentos quanto a necessidade da utilização de maior quantidade em 

comprimento. 

Recomendação 2 - Meta 1: Considerando o tempo demandado da data da ocorrência do 

desastre em 22/07/2017, solicita-se apresentar relatório fotográfico atualizado, datado e 

georreferenciado dos locais onde ainda se mantém a necessidade de desobstrução e 

limpeza urbana. 

4. Em resposta, em 02.03.2018, o ente apresenta esclarecimentos no S2ID onde, em relação 

a meta 1, declara que o recurso relativo à limpeza urbana será devolvido. Quanto a meta 

2, a resposta não apresenta fatos novos que justifiquem um quantitativo em comprimento 

(e em número de peças) maior sem que tenha aumentado o número de residências 

atendidas. 

 

http://www.defesacivil.gov.br/
http://www.defesacivil.gov.br/
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5. A seguir apresenta-se a Tabela 1, relacionando para o mesmo volume de 10m³ a diferença 

em comprimento e em número de peças de 4m: 

 

Quantitativos considerando um mesmo volume de 10m³ 

Dimensão Comprimento Total Quantidade de peças de 4m 

5x8cm 2500 m 625 peças 

4x7cm 3571m (apx) 892 peças (aumento de apx. 43%) 

Tabela 1 

 

6. Considerando que não houve alteração na quantidade de residências a serem atendidas e 

ainda que não há alteração na quantidade de peças fornecidas para cada residência, 

mesmo com a mudança de seção. 

7. Logo, o quantitativo após ajuste se mostra superior ao pleito original. 

8. Logo, o quantitativo a ser considerado deve ser ajustado no pleito para 2.500m (dois mil e 

quinhentos metros) de madeira, seção 4x7cm (conforme o pleito), o que significa 7m³ de 

madeira. Sendo o valor unitário de R$ 890,33 por m³, o valor total do item 2 da meta 2 

passa a ser R$ 6.232,31 (seis mil duzentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos). 

9. Recomenda-se a restituição dos valores repassados relativos à meta 1 e a diferença 

apresentada no ajuste da meta 2. 

10. Sendo assim, encaminha-se o processo para consideração superior. 

 

 

Aline Costa 

Engenheira 

CENAD/SEDEC/MI 

 

http://www.defesacivil.gov.br/
http://www.defesacivil.gov.br/














SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

1. IDENTIFICAÇÃO
Executor: Período:

Monte Alegre 15/12/2017 a 22/05/2018

2. DADOS DA EXECUÇÃO

Meta Item
Situação

Início 
Real

Valor 
Gasto 
(R$)

ObservaçõesNão 
Iniciada

Em 
execução

Concluída

2 - Telhas para residencias

Telhas de 4mm para reconstrução das 
residencias sinapi 7191

17.894,90

Recurso financeiro para compra de peças 
de madeira 5x8 cm- 4 metros (tabela 

sinapi 4004)
8.900,00

Recurso financeiro para compra de peças 
de madeira 2x5 cm - 4 metros (tabela 

sinapi 4004)
2.670,00

6 - Restabelecimento de 
infraestrutura de edificação 

publica de ensino.

Telha de fibrocimento tabela sinapi 7191 2.413,80

Recurso 
financeiro 

para mão de 
obra não 
utilizado

Mão de obra do Carpiteiro 0,00

Recurso 
financeiro 

para mão de 
obra não 
utilizado

Mão de obra do ajudante 0,00

Recurso 
financeiro 

para mão de 
obra não 
utilizado

Total
R$ 

31.878,70
 

Relatório de Execução Físico-Financeira



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

1. DADOS DO DEMONSTRATIVO
Unidade executora Termo de compromisso nº:

Monte Alegre 0434/2017

RECURSOS TRANSFERIDOS + RENDIMENTOS (R$) GASTOS REALIZADOS + SALDO A DEVOLVER (R$)
Transferência obrigatória

R$ 38.471,25
Gastos realizados

R$ 31.878,70

Rendimentos
R$ 215,40 

Valor a restituir
R$ 6.807,95

Total Total

R$ 38.686,65 R$ 38.686,65

Demonstrativo da Receita e Despesa































RECEBEMOS DE L S XAVIER JUNIOR ME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 20/02/2018 VALOR TOTAL: R$ 11.570,00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - PRAÇA TIRADENTE, 100
CIDADE BAIXA Monte Alegre-PA

NF-e
Nº. 000.000.062

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

L S XAVIER JUNIOR ME
TV ALVARO PANTOJA, 540

PAJUCARA - 68220-000
Monte Alegre - PA Fone/Fax: 9335332296

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.062
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

1518 0212 1579 0800 0192 5500 1000 0000 6210 0095 0405
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

venda
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

415180004645953  -  20/02/2018 16:49:48
INSCRIÇÃO ESTADUAL

153066113
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

12.157.908/0001-92
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE
CNPJ / CPF

04.838.496/0001-28
DATA DA EMISSÃO

20/02/2018
ENDEREÇO

PRAÇA TIRADENTE, 100
BAIRRO / DISTRITO

CIDADE BAIXA
CEP

68220-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

MUNICÍPIO

Monte Alegre
UF

PA
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
VALOR DO FCP

0,00
VALOR DO PIS

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

11.570,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

318,17
VALOR DA COFINS

0,00
V. TOTAL DA NOTA

11.570,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS ALÍQ. IPI

01 MADEIRA SERRADA ( PERNAMANCA) 4X7 44042000 0102 5102 M³ 10,0000 890,0000 8.900,00 0, 00 0, 00 0, 00
01 MADEIRA SERRADA (RIPA REGUA ) 2,5X7 44042000 0102 5102 M³ 3,0000 890,0000 2.670,00 0, 00 0, 00 0, 00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: OBS: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS FAMILIAS ATINGIDAS PELO
FENOMENO TEMPESTADE LOCAL/CONVECTIVA VENDAVAL NESTE MUNICIPIO.
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 318,17

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 22/05/2018 as 16:53:25 Por DANFEOnline danfeonline.com.br e NFePHP - nfephp.org
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V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

318,17
VALOR DA COFINS

0,00
V. TOTAL DA NOTA

11.570,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS ALÍQ. IPI

01 MADEIRA SERRADA ( PERNAMANCA) 4X7 44042000 0102 5102 M³ 10,0000 890,0000 8.900,00 0, 00 0, 00 0, 00
01 MADEIRA SERRADA (RIPA REGUA ) 2,5X7 44042000 0102 5102 M³ 3,0000 890,0000 2.670,00 0, 00 0, 00 0, 00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: OBS: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS FAMILIAS ATINGIDAS PELO
FENOMENO TEMPESTADE LOCAL/CONVECTIVA VENDAVAL NESTE MUNICIPIO.
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 318,17

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 22/05/2018 as 16:53:25 Por DANFEOnline danfeonline.com.br e NFePHP - nfephp.org



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

L S XAVIER JUNIOR ME
TV ALVARO PANTOJA, 540

PAJUCARA - 68220-000
Monte Alegre - PA (93) 3533-2296

Representação Gráfica de CC-e
(Carta de Correção Eletrônica)

ID do Evento: 110110151802121579080001925500100000006210009504051

Criado em : 27/03/2018   14:50:40

Prococolo: 415180008139181  -  Registrado na SEFAZ em: 27/03/2018   14:53:05

De acordo com as determinações legais vigentes, vimos por meio desta comunicar-lhe que a Nota Fiscal, abaixo referenciada, contêm
irregularidades que estão destacadas e suas respectivas correções, solicitamos que sejam aplicadas essas correções ao executar seus
lançamentos fiscais.

CNPJ do Destinatário: 04.838.496/0001-28
Nota Fiscal: 000.000.062  -   Série: 001

1518 0212 1579 0800 0192 5500 1000 0000 6210 0095 0405

A Carta de Correcao e disciplinada pelo paragrafo 1o-A do art. 7o do Convenio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para regularizacao de erro ocorrido na
emissao de documento fiscal, desde que o erro nao esteja relacionado com: I - as variaveis que determinam o valor do imposto tais como: base de calculo, aliquota, diferenca de
preco, quantidade, valor da operacao ou da prestacao; II - a correcao de dados cadastrais que implique mudanca do remetente ou do destinatario; III - a data de emissao ou de
saida.

CORREÇÕES A SEREM CONSIDERADAS

NO ITEM 1, MONDE LE-SE MADEIRA (PERNAMANCA) 4X7, LER-SE MADEIRA PENAMANCA 5X8

Este documento é uma representação gráfica da CC-e e foi impresso apenas para sua informação e não possue validade fiscal.
A CC-e deve ser recebida e mantida em arquivo eletrônico XML e pode ser consultada através dos Portais das SEFAZ.

Impresso em  22/05/2018   16:53:36 Por DANFEOnline danfeonline.com.br e NFePHP - nfephp.org



RECEBEMOS DE AMILTON BRITO FERREIRA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 26/02/2018 VALOR TOTAL: R$ 20.308,70 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - Praca TIRADENTES, 100
CIDADE BAIXA Monte Alegre-PA

NF-e
Nº. 000.000.412

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

AMILTON BRITO FERREIRA
Avenida PRES VARGAS, SN
CIDADE BAIXA - 68220-000

Monte Alegre - PA Fone/Fax: 9335331343

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.412
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

1518 0217 0430 9000 0109 5500 1000 0004 1219 3959 8066
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda a vista
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

415180005157072  -  26/02/2018 09:36:22
INSCRIÇÃO ESTADUAL

153885475
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

17.043.090/0001-09
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE
CNPJ / CPF

04.838.496/0001-28
DATA DA EMISSÃO

26/02/2018
ENDEREÇO

Praca TIRADENTES, 100
BAIRRO / DISTRITO

CIDADE BAIXA
CEP

68220-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

26/02/2018
MUNICÍPIO

Monte Alegre
UF

PA
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

09:37:00
FATURA / DUPLICATA
Num. 0000412-01
Venc. 26/02/2018
Valor R$ 20.308,70

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
VALOR DO FCP

0,00
VALOR DO PIS

132,01
V. TOTAL PRODUTOS

20.308,70
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

6.184,00
VALOR DA COFINS

609,26
V. TOTAL DA NOTA

20.308,70
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS ALÍQ. IPI

2452 TELHA DE BRASILIT 68101900 060 5102 UN 1.363,0000 14,9000 20.308,70 0, 00 0, 00 0,00 0, 00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: |MD5: CE1D1CBB86B92954EF0998A11A232B6B|Trib Aprox. R$ 2.731,52 Fed - R$ 3.452,48 Est - R$ 0,00 Mun /
Fonte:IBPT H4T2P7|
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 6.184,00

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 23/05/2018 as 08:58:42 Por DANFEOnline danfeonline.com.br e NFePHP - nfephp.org





SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

1. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
Unidade executora
Monte Alegre

Ítem Credor CNPJ/CPF Data Valor
1 AMILTON BRITO FERREIRA 17.043.090/0001-09 14/04/2018 17.894,90

2 AMILTON BRITO FERREIRA 17.043.090/0001-09 14/04/2018 2.413,80

3 L S XAVIER JUNIOR ME 12.157.908/0001-92 02/04/2018 2.670,00

4 L S XAVIER JUNIOR ME 12.157.908/0001-92 02/04/2018 8.900,00

Total R$ 31.878,70

Relação de Pagamentos



Pendências Preliminares da Análise de Prestação de Contas

Para início do processo de análise, solicito fornecer informações para verificação no

âmbito do cumprimento do objeto e atingimento dos objetivos.

Meta 02 – Fornecer fotografia demonstrando o telhado da escola reparado, não apenas

fotografia mostrando a entrega das telhas na escola, empilhadas no chão.

Sob  o  aspecto  de  instrução  processual,  solicito  inserir  no  processo  a  lista  de

beneficiários da distribuição de telhas.



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
SINPDEC

1. ESCOPO

1.1. Atividades no período

Aquisição e distribuição de madeira e telha em fibrocimento para as famílias atingidas pelo desastre, como também a Escola 
Municipal Afrânio Arroxelas de Almeida Lins. As demais escolas que tiveram o plano de trabalho aprovado, por motivo de já 
terem sido reconstruídas com recursos próprios do município, tiveram seu repasse devolvido.

2. METAS

Telhas para residencias

2

Dados do Processo

Período de
execução 
previsto

Valor total 
previsto Início Percentual financeiro executadoPercentual físico executado

Valor total 
gasto

30 dias R$ 29.466,45 20/02/2018 99,99% 100 R$ 29.464,90

Despesas
Item Data Estabelecimento Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total Forma de Compra

2 02/04/2018 L S XAVIER JUNIOR ME 10 M3 R$ 890,00 R$ 8.900,00 Sem Contrato

3 02/04/2018 L S XAVIER JUNIOR ME 3 M3 R$ 890,00 R$ 2.670,00 Sem Contrato

1 14/04/2018 AMILTON BRITO FERREIRA 1.201 UN R$ 14,90 R$ 17.894,90 Sem Contrato

Relatório Fotográfico

 
Legenda:Foto 01 residência do Sr. Leandro Pires dos Reis e foto do Sr. Odinei de Brito, que evidenciam os telhados 

reconstruídos.

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

Relatório de Execução

Período do Relatório: 15/12/17 à 22/05/18



6

Dados do Processo

Período de
execução 
previsto

Valor total 
previsto Início Percentual financeiro executado Percentual físico executado

Valor total 
gasto

30 dias R$ 3.028,80 79,69% 100 R$ 2.413,80

Despesas
Item Data Estabelecimento Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total Forma de Compra

1 14/04/2018 AMILTON BRITO FERREIRA 162 UN R$ 14,90 R$ 2.413,80 Sem Contrato

Relatório Fotográfico

 
Legenda:Fotos 01 e 02 demonstram a recuperação do telhado da Escola Municipal Afrânio Arroxelas de Almeida Lins.

Cadastro de responsável técnico pela fiscalização

Meta CPF Nome ART Telefone E-mail

2 52583007220 Leomar Araújo de Oliveira

6 52583007220 Leomar Araújo de Oliveira

Local e data do relatório

Monte Alegre, 17 de Janeiro de 2019

Responsável pelo recurso

___________________________________________
Leomar Araújo de Oliveira / Coordenador

Responsável técnico pela fiscalização das obras provisórias

___________________________________________
Leomar Araújo de Oliveira 

___________________________________________
Leomar Araújo de Oliveira 

















































































































SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
SINPDEC

1. ESCOPO

1.1. Atividades no período

Aquisição e distribuição de madeira e telha em fibrocimento para as famílias atingidas pelo desastre, como também a Escola 
Municipal Afrânio Arroxelas de Almeida Lins. As demais escolas que tiveram o plano de trabalho aprovado, por motivo de já 
terem sido reconstruídas com recursos próprios do município, tiveram seu repasse devolvido.

2. METAS

Telhas para residencias

2

Dados do Processo

Período de
execução 
previsto

Valor total 
previsto Início Percentual financeiro executadoPercentual físico executado

Valor total 
gasto

30 dias R$ 29.466,45 20/02/2018 % 100 R$ 29.464,90

Despesas
Item Data Estabelecimento Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total Forma de Compra

2 02/04/2018 L S XAVIER JUNIOR ME 10 M3 R$ 890,00 R$ 8.900,00 Sem Contrato

3 02/04/2018 L S XAVIER JUNIOR ME 3 M3 R$ 890,00 R$ 2.670,00 Sem Contrato

1 14/04/2018 AMILTON BRITO FERREIRA 1.201 UN R$ 14,90 R$ 17.894,90 Sem Contrato

Relatório Fotográfico

 
Legenda:Foto 01 residência do Sr. Leandro Pires dos Reis e foto do Sr. Odinei de Brito, que evidenciam os telhados 

reconstruídos.

Restabelecimento de infraestrutura de edificação publica de ensino.

Relatório de Execução

Período do Relatório: 15/12/17 à 22/05/18



6

Dados do Processo

Período de
execução 
previsto

Valor total 
previsto Início Percentual financeiro executado Percentual físico executado

Valor total 
gasto

30 dias R$ 3.028,80 % 100 R$ 2.413,80

Despesas
Item Data Estabelecimento Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total Forma de Compra

1 14/04/2018 AMILTON BRITO FERREIRA 162 UN R$ 14,90 R$ 2.413,80 Sem Contrato

Relatório Fotográfico

 
Legenda:Fotos 01 e 02 demonstram a recuperação do telhado da Escola Municipal Afrânio Arroxelas de Almeida Lins.

Cadastro de responsável técnico pela fiscalização

Meta CPF Nome ART Telefone E-mail

2 52583007220 Leomar Araújo de Oliveira 93992178727 defesacivil@montealegre.pa.gov.br

6 52583007220 Leomar Araújo de Oliveira

Local e data do relatório

Monte Alegre, 21 de Maio de 2020

Responsável pelo recurso

___________________________________________
Leomar Araújo de Oliveira / Coordenador

Responsável técnico pela fiscalização das obras provisórias

___________________________________________
Leomar Araújo de Oliveira 

___________________________________________
Leomar Araújo de Oliveira 



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

1. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
Unidade executora
Monte Alegre

Ítem Credor CNPJ/CPF Data Valor
1 AMILTON BRITO FERREIRA 17.043.090/0001-09 14/04/2018 17.894,90

2 AMILTON BRITO FERREIRA 17.043.090/0001-09 14/04/2018 2.413,80

3 L S XAVIER JUNIOR ME 12.157.908/0001-92 02/04/2018 8.900,00

4 L S XAVIER JUNIOR ME 12.157.908/0001-92 02/04/2018 2.670,00

Total R$ 31.878,70

Relação de Pagamentos



 
                                 ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818
Endereço: AV Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA
E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA TEMPESTADE.

MUNICÍPIO: MONTE ALEGRE
UF: PA 
DATA DO DESASTRE: 22/07/2017

LEGENDA: Barracão Comunitário da Vila de Juçarateu, teve 16 telhas de alumínio destruída. 
 

 
LEGENDA: Barracão comunitário da Vila de Pariço, teve 60 telhas destruídas e parte do madeira-me.  

 

Coordenadas: 21M 829736 9781774 Coordenadas: 21M 829736 9781774

Coordenadas: 21M 829575 9778544 Coordenadas: 21M 829575 9778544



 
                                 ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818
Endereço: AV Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA
E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

                    LEGENDA: Residência destruída na Vila de Pariço, por uma arvore.  

 
 LEGENDA: Residência destruída na trav: Raimundo Uchoa s/n, bairro de Pajuçara. 

 

Coordenadas: 21M 829631 9778413 Coordenadas: 21M 829631 9778413

Coordenadas: 21M 825597 9780860 Coordenadas: 21M 825597 9780860



 
                                 ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818
Endereço: AV Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA
E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

LEGENDA: Igreja destruída na rua 04 s/n, bairro de Planalto. 

LEGENDA: Residencia destruída na rua 02 s/n, bairro de Planalto  

 

 

 

 

_______________________________________
Leomar Araújo de Oliveira

Coordenador Municipal de Defesa Civil
Decreto 073/2017 

Coordenadas: 21M 824908 9779736 Coordenadas: 21M 824908 9779736

Coordenadas: 21M 824966 9779556 Coordenadas: 21M 824966 9779556



 
                                 ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818
Endereço: AV Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA
E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA TEMPESTADE.

MUNICÍPIO: MONTE ALEGRE
UF: PA 
DATA DO DESASTRE: 22/07/2017

LEGENDA: Residência que teve seu telhado destruído e parte da alvenaria e duas pessoas feridas, bairro de Pajuçara. 

 
LEGENDA: Residência teve seu telhado destruído, na rua Silvério, bairro de Turu.  

Coordenadas: 21M 827027 9780048 Coordenadas: 21M 827027 9780048

Coordenadas: 21M 824928 9777835 Coordenadas: 21M 824928 9777835



 
                                 ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818
Endereço: AV Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA
E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

 
LEGENDA: Residência teve seu telhado destruído, na Rua 04, bairro de Planalto.  

 

 
LEGENDA: Residência com o seu telhado destruído na Trav. Cícero Rochas/n, bairro de Pajuçara. 

Coordenadas: 21M 825001 9779613 Coordenadas: 21M 825001 9779613

23/07/2017 23/07/2017

23/07/201723/07/2017

Coordenadas:21M 825872 9780104 Coordenadas:21M 825872 9780104



 
                                 ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818
Endereço: AV Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA
E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

 

LEGENDA: Residência com o seu telhado destruído na Trav. Ulisses Guimarães s/n, bairro de Planalto. 

 

LEGENDA: Residência teve seu telhado destruído na rua 1º de Maio s/n, bairro de Curaxi I  

Coordenadas: 21M 825309 9780217 Coordenadas: 21M 825309 9780217

23/07/2017 23/07/2017

Coordenadas:21M 826216 9778652 Coordenadas:21M 826216 9778652
23/07/2017

23/07/2017



 
                                 ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

Defesa Civil Monte Alegre- Fone (93)99130-9818
Endereço: AV Desembargador Inácio Guilhon nº 629- cidade Alta-Monte Alegre- PA
E-mail: defesacivil@montealegre.pa.gov.br 

LEGENDA: residência teve seu telhado destruído no, bairro de Nova Olinda. 

 

 

 
_______________________________________

Leomar Araújo de Oliveira
Coordenador Municipal de Defesa Civil

Decreto 073/2017 

Coordenadas: 21M 823862 9778873 Coordenadas: 21M 823862 9778873

Coordenadas: 21M 823862 9778873 Coordenadas: 21M 823862 9778873

24/07/2017

24/07/2017
24/07/2017



 

 

  

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Relatório Fotográfico de Execução 

Com relação às fotografias da fase de solicitação, realmente no “Relatório de árvores 

derrubadas” páginas 10 à 12 estão sem data e coordenadas geográficas, entretanto esta meta (01 – 

Limpeza Urbana) não foi executada com recursos da SEDEC, sendo pactuada sua devolução pelo ente 

municipal conforme documento da página 52. Dito isto, atualizamos as fotografias relativas às metas 

executadas, 02 e 06, e como ao inserir fotografias no sistema s2id (Relatório de Execução) as mesmas 

ficaram deformadas sem condições de uma correta visualização, serão também aqui colocadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 01 residência do Sr. Leandro Pires dos Reis                            Foto 02 do Sr. Odinei de Brito, que evidenciam os telhados reconstruídos. 

 

 

 

 

                                                                

 

 

 

 

 

 

 

Foto 03e 04 Escola Afrânio Lins 



 

 

  

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Fotografias evidenciando a reconstrução dos telhados (2020) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Monte Alegre, 03 de agosto de 2020. 
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